
                                   

 

 

 

 GABINETE DO VEREADOR FAGNER FERNANDES 

PROJETO DE LEI Nº        /2024 

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO 
DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO PARA ATENDER 
EMERGÊNCIAS EM CLÍNICAS E 
HOSPITAIS VETERINÁRIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica assegurada a utilização de vagas de estacionamento rotativo 
nos locais em que estejam estabelecidos clínicas e hospitais veterinários do 
Município de Caruaru-PE 

  Parágrafo único. A utilização de vagas de estacionamento rotativo 

mencionadas no caput deste artigo deverá servir exclusivamente a emergências, 

dispensada a cobrança pelo uso. 

  Art. 2º As vagas de estacionamento em vias públicas solicitadas deverão 

ser, mediante avaliação técnica e financeira do órgão competente, em frente às 

clínicas e aos hospitais veterinários, de acordo com as seguintes condicionantes: 

I- a critério do órgão responsável no âmbito do Município, a vaga de 

estacionamento poderá ser definida em outro local, desde que esteja 

próxima ao estabelecimento requerente; 

II- cada estabelecimento requerente terá direito à utilização de uma a três 

vagas de estacionamento rotativo, a depender da análise do órgão 

responsável no âmbito do Município;  

  

III- enquanto as vagas estiverem em uso, por um período não superior 



                                   

 

 

 

sessenta minutos, os veículos deverão permanecer com o pisca-alerta 

ligado. 

  Art. 3º Em caso de descumprimento do disposto nesta Lei, ficam os 

infratores sujeitos às sanções legais e administrativas pertinentes. 

          Art. 4º O Poder Executivo editará as normas e os atos complementares 

necessários à execução desta Lei. 

  

    Art.5º      Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                           Sala das Reuniões, 05 de março de 2024.       

 

 

 

 

 

      JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, se faz necessário destacar que conforme entendimento 



                                   

 

 

 

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do ARE 878.911, não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. O 

Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses 

de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61 da 

Constituição Federal, não se permite, assim, interpretação ampliativa do citado 

dispositivo constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao 

funcionamento e estruturação da Administração Pública. 

  A presente proposição trata da possibilidade de utilização emergencial 

de vagas de estacionamento rotativo por usuários de clínicas e consultórios 

veterinários. 

Nosso município possui uma alta demanda animal, visto o progresso no 

âmbito de bem estar animal e a crescente benfeitoria em conscientização desses 

cuidados. 

  A nossa Constituição reconhece os direitos dos animais e impõe ao 

Estado e à sociedade respeitá-los, fundamentada na declaração universal dos 

seus direitos, a Animal Welfare Act. 

  

            Este Projeto de Lei  propõe sensibilizar a administração municipal quanto 

à utilização excepcional, em caráter emergencial, de vagas de estacionamento 

rotativo por usuários de clínicas e hospitais veterinários que precisam socorrer 

seus animais com a máxima urgência. 



                                   

 

 

 

          Diante de todo o exposto, considerando a importância da medida ora 

proposta, conto com o apoio e o voto favorável dos meus nobres pares para a 

sua aprovação. 

                          

 

Sala das Reuniões, 05 de março de 2024.       
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